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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre eventuais investimentos financeiros
do Município de Santo André junto ao
Banco Master ou a instituições financeiras
a ele vinculadas.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que as recentes notícias de âmbito nacional envolvendo o Banco Master,
revelam a existência de potenciais reflexos negativos sobre o sistema financeiro e a
economia do país.
 
Considerando que esta situação impõem à Administração Pública redobrada cautela,
especialmente quando se trata da aplicação de recursos públicos, que devem ser protegidos
contra riscos excessivos, em observância ao interesse público e à moralidade administrativa.
 
Requeiro as seguintes informações:
 

O Município de Santo André realizou, nos últimos cinco anos (2021 a 2026), 
investimentos financeiros, aplicações de recursos públicos, depósitos,
operações de crédito, aquisições de títulos ou quaisquer outras operações
financeiras junto ao Banco Master S/A?
Em caso afirmativo, informar detalhadamente: 
a) Valores investidos, datas das operações, prazos, taxas de remuneração, índices
de correção e modalidade das aplicações; 
b) Secretarias, autarquias, fundações, fundos municipais ou entidades da
administração indireta responsáveis por cada operação; 
c) Encaminhar cópia integral dos contratos, termos de aplicação, extratos
bancários, relatórios de acompanhamento, bem como pareceres técnicos,
contábeis e jurídicos que fundamentaram tais decisões.
O Município possui ou possuía investimentos, aplicações ou qualquer tipo de relação
financeira com outras instituições financeiras vinculadas, controladas, coligadas
ou integrantes do mesmo grupo econômico do Banco Master? 
a) Em caso positivo, especificar nomes das instituições, valores envolvidos, período
das aplicações, natureza das operações e condições contratuais.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003100310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



4.

5.

6.

7.

Previamente à realização dessas operações financeiras, houve: 
a) Análise de risco econômico-financeiro das instituições envolvidas; 
b) Manifestação formal do Tesouro Municipal ou órgão equivalente; 
c) Parecer jurídico quanto à legalidade e à segurança das aplicações; 
d) Observância às normas do Banco Central do Brasil, do Conselho Monetário
Nacional e da legislação aplicável à gestão de recursos públicos? 
Em caso positivo, encaminhar cópia dos respectivos documentos.
O Município mantém atualmente investimentos ativos ou recursos aplicados junto
ao Banco Master ou a instituições a ele vinculadas? 
a) Caso afirmativo, informar os valores atualizados, prazos de vencimento, grau de
liquidez, eventuais garantias e medidas de monitoramento e mitigação de riscos 
adotadas pela Administração.
Considerando as recentes denúncias, investigações e ampla repercussão
nacional envolvendo o Banco Master, que vêm gerando preocupação quanto à 
estabilidade do sistema financeiro, à confiança do mercado e ao impacto na
economia nacional, a Prefeitura de Santo André: 
a) Realizou ou está realizando reavaliação, auditoria interna ou revisão dos
investimentos eventualmente mantidos junto à referida instituição ou ao seu grupo
econômico? 
b) Adotou medidas preventivas para resguardar o erário municipal e evitar riscos de
perdas aos cofres públicos? 
c) Pretende suspender, encerrar ou realocar eventuais investimentos existentes, à luz
do princípio da precaução na gestão dos recursos públicos?
Há previsão de comunicação formal à Câmara Municipal sobre eventuais riscos
identificados, medidas corretivas adotadas ou impactos financeiros decorrentes
dessas operações?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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